LEI Nº 3.025, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2009

Autoriza o Município a conceder auxílio financeiro ao Conselho Comunitário do Município de Timóteo, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro  ao Conselho Comunitário do Município de Timóteo, com a finalidade específica de pagar os compromissos assumidos pelo Município no Distrato ao Termo de Convênio nº PG-217/2000.

Parágrafo único . O auxílio financeiro autorizado no caput deste artigo, será limitado aos débitos contraídos e dados como de responsabilidade do Município, nos termos da Cláusula 2.1 e 2.2 do referido distrato, além das despesas de processos relativos a tais débitos.

Art. 2º  O auxílio financeiro de que trata esta Lei, somente será concedido após a constatação, através de auditoria:

I -  da inexistência de irregularidades insanáveis nas prestações de contas da entidade beneficiária;

II – da comprovação de que não houve má gestão  na aplicação dos recursos públicos recebidos durante a execução dos serviços, objetos do convenio nº PG-217/2000.

Art. 3º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a contratar auditoria externa para dar cumprimento ao disposto no artigo anterior.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

